
 

 

 

 

Indicadores 
ALUNO PRESENTE – SEMANA 08 (22 A 28/03) 

 

 

 TAREFA SP –  
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6ª Pílula de Gestão _ Trabalhando os Resultados do SARESP 

  

 

Edital diretor de escola 

EE Glória dos Santos Fonseca – Ribeirão Preto 
Edital Diretor EE Glória dos Santos Fonseca – Preencher o 
formulário 
 
EE Expedicionários Brasileiros – 
Ribeirão Preto 
Edital Diretor EE Expedicionários 
Brasileiros – Preencher o formulário 
 
EE Rosângela Basile – Ribeirão Preto 
Edital Diretor EE Rosângela Basile – Preencher o formulário 
 
 

 
 
 
 
 
 

https://forms.office.com/r/7J69yzp32y
https://forms.office.com/r/7J69yzp32y
https://forms.office.com/r/QEGULTRbZA
https://forms.office.com/r/QEGULTRbZA
https://forms.office.com/r/JPY5pWpgV1


 EMISSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DOCENTE (CNDB) 
 
Considerando o disposto na Portaria MEC nº 697, de 14 de outubro de 2025, que estabelece os critérios e 
requisitos para a expedição e validação da Carteira Nacional Docente (CNDB) em âmbito nacional, a 
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo vem, por meio deste comunicado, prestar esclarecimentos 
aos questionamentos recorrentes apresentados pelos(as) docentes acerca do processo de emissão do 
referido documento. 
Nesse contexto, visando assegurar a ampla divulgação das informações e a adequada orientação dos 
servidores, destaca-se que é imprescindível que os dados cadastrais do(a) docente estejam devidamente 
registrados e atualizados nas bases oficiais do Governo Federal, as quais compreendem: o CNIS (Cadastro 
Nacional de Informações Sociais); o eSocial (sistema unificado do Governo Federal responsável por 
centralizar o envio de informações trabalhistas, previdenciárias e fiscais relativas aos vínculos 
empregatícios); o SIRC (Sistema Nacional de Informações de Registro Civil); a CIN (Carteira de Identidade 
Nacional); e o CPF (Cadastro de Pessoas Físicas), bases essenciais para a validação das informações 
utilizadas na emissão da CNDB. 
Dessa forma, os requisitos estabelecidos para a emissão da CNDB compreendem, cumulativamente: 

• Estar com o cadastro ativo; 
• Possuir remuneração como professor; 
• Estar com o CPF em situação regular; 
• Estar cadastrado com CBO compatível com a função docente, conforme anexo I da 

respectiva  portaria; 
• Estar com os dados obrigatórios do CNIS (nome, data e local de nascimento) corretos; 
• Ter recebido remuneração como professor no último mês. 

Adicionalmente, ressalta-se a necessidade de verificação de eventual inconsistência no nome e na data de 
nascimento cadastrados nos sistemas internos da Secretaria da Educação (SED e SGP), considerando que 
essas informações serão migradas para o eSocial. 
A conferência deverá ser realizada mediante comparação com os dados disponíveis na consulta do CPF 
junto à base de dados da Receita Federal, acessível pelo link: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublica.asp 
Caso seja constatada qualquer divergência, caberá ao docente solicitar a correção dos dados cadastrais 
junto ao gestor de sua Unidade Escolar. 
Ressalta-se que o envio das informações ao eSocial ocorre mensalmente, no dia 15, devendo o(a) docente 
aguardar o reprocessamento das informações após a regularização cadastral. O Ministério da Educação 
(MEC) realizará o reprocessamento das informações até o dia 23 do mês subsequente à correção. 
Mensagens mais frequentes na emissão da CNDB 
· “Não foi encontrado vínculo ativo com esta instituição de ensino.” Problema: Verificar os dados cadastrais, 
se não afastamento, aposentadoria. 
Orientação: Entrar em contato com a Unidade Regional de Ensino. 
· “Cadastro incompleto (nome, data ou local de nascimento).” Problema: Pendência no CNIS. 
Orientação: Atualizar os dados no site ou aplicativo: Meu INSS. 
· “CPF não está com status regular nas bases da Administração Pública.” Problema: Irregularidade junto à 
Receita Federal. 
Orientação: Regularizar a situação do CPF junto à Receita Federal. 
Por fim, caso não seja possível a emissão da Carteira Nacional Docente (CNDB) após a realização de todas 
as verificações e correções indicadas neste comunicado, orienta-se que o(a) docente entre em contato com 
os Canais de Atendimento do Ministério da Educação (MEC), por meio do telefone 0800 616161, para 
obtenção de orientações adicionais e esclarecimento de dúvidas. 
 
 
 
 
 
 
 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublica.asp


 
   
                 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Projeto Aquífero Guarani, na aula de 
Língua Portuguesa, sobre o gênero 
textual, reportagem. 

Teófilo Siqueira - práticas experimentais com os 
alunos do 7º ano, foi realizada uma atividade para 
demonstrar os movimentos das placas tectônicas: 
transformante, divergente e convergente. 

Vicente Teodoro - o descarte de lixo, 
entulho e até móveis nas calçadas do 
entorno 

João Palma Guião – Empoderamento Feminino 



 

 
 
 
 
 
 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Sinhá Junqueira – Stop ao bullying 

Salustiano Lemos – Olitef 



 

 

 

PESQUISA PAEET 

A Área de Qualidade pertencente à Diretoria de  

 

Educação Profissional busca coletar dados para aprimorar o suporte às atividades 
dos professores responsáveis pelo PAEET. Assim, solicitamos o apoio na divulgação 
da pesquisa a seguir junto às escolas. 

Importante: o formulário deve ser respondido por cada professor individualmente, 
garantindo que tenhamos o registro de todos os profissionais e não apenas um 
consolidado por escola. 

Link da Pesquisa:  Pesquisa Professor Responsável pelo PAEET – Preencher o formulário 

  

 

 

https://forms.cloud.microsoft/Pages/ResponsePage.aspx?id=mHe4FhdFLESSAM4cypMlnMrKxfOaLoBKiA3z_xCxwF1UQklTTTRST0pZV0dHSkJYUURaQThCT0VJTS4u


 

Documento Orientador MAPA CLASSE – Anos Iniciais 

Encaminhamos o documento “Orientações Fundamentais para a 2ª Sondagem – Escrita e Números”, elaborado 
com o objetivo de subsidiar o trabalho pedagógico dos anos iniciais do Ensino Fundamental no 
acompanhamento das aprendizagens dos estudantes ao longo do ano letivo. 

A sondagem de escrita e de números deve ser compreendida como um instrumento pedagógico que possibilita 
ao professor conhecer o que os estudantes já sabem, quais conhecimentos estão em processo de construção 
e quais aprendizagens ainda precisam ser desenvolvidas. Dessa forma, a sondagem não tem caráter 
classificatório, mas sim diagnóstico e formativo, servindo como base para o planejamento das ações 
pedagógicas, organização de agrupamentos produtivos e definição de intervenções didáticas. 

O documento apresenta sugestões de listas de palavras, frases e números para os diferentes anos escolares, 
bem como orientações pedagógicas que auxiliam na aplicação e análise das sondagens, contribuindo para a 
reflexão sobre as práticas de ensino e o acompanhamento das aprendizagens dos estudantes. 

Contamos com a colaboração de todos para que a sondagem seja utilizada como instrumento de 
acompanhamento das aprendizagens e de planejamento pedagógico, contribuindo para a melhoria do processo 
de ensino e de aprendizagem em nossa rede. 

Para acessar o documento utilize o seguinte link: 

https://docs.google.com/document/d/1HWacCXVpiDZV- 
rEP8dcTWkikWrpHUnEC/edit?usp=drive_link&ouid=110465776434827718345&rtpof=true&sd=true 

         

 

 

https://docs.google.com/document/d/1HWacCXVpiDZV-rEP8dcTWkikWrpHUnEC/edit?usp=drive_link&ouid=110465776434827718345&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/document/d/1HWacCXVpiDZV-rEP8dcTWkikWrpHUnEC/edit?usp=drive_link&ouid=110465776434827718345&rtpof=true&sd=true


 

  

 

 

 

  



 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS APMs 

 

Orientações importantes às unidades escolares 

Com o objetivo de aperfeiçoar a análise das prestações de contas encaminhadas pelas unidades escolares, 
o Serviço de Administração e Finanças da URE Ribeirão Preto reforça algumas orientações importantes. 

Durante as análises realizadas pela equipe técnica, foram identificadas inconsistências recorrentes na 
documentação apresentada, muitas delas relacionadas à conferência de notas fiscais e organização dos 
documentos. 

Para evitar devoluções de processos e retrabalho às unidades, destacamos os seguintes pontos de atenção: 

 

     REGRA DE OURO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Antes de encaminhar qualquer prestação de contas, a unidade escolar deve sempre verificar três aspectos 
fundamentais: 

   Nota fiscal correta 
A nota fiscal deve estar emitida corretamente em nome da APM, com descrição clara do produto ou serviço 
adquirido. 

   Documentação completa 
A nota fiscal deve estar acompanhada de toda a documentação obrigatória, como: 

• orçamentos utilizados na pesquisa de preços  

• consultas de regularidade do fornecedor  

• comprovante de pagamento  

• eventuais retenções tributárias, quando aplicável.  

   Conferência final da documentação 
Antes do envio da prestação de contas à URE, é indispensável realizar uma conferência completa da 
documentação utilizando os checklists encaminhados às unidades escolares. 

 

  



 

   COMO ORGANIZAR A DOCUMENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 

Para facilitar a análise das prestações de contas e evitar devoluções, recomendamos que a documentação 
seja organizada na seguinte sequência: 

   Orçamentos utilizados na pesquisa de preços 
   Nota fiscal correspondente 
   Consulta de regularidade do fornecedor (CNPJ / Sintegra) 
   Comprovante de pagamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    ERROS MAIS COMUNS NAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

Durante as análises realizadas pela URE, alguns problemas aparecem com maior frequência nas prestações 
enviadas pelas unidades escolares. 

Entre os principais, destacam-se: 

  Alteração de nota fiscal após emissão 
  CNAE incompatível com o serviço prestado 
  Ausência de comprovante de pagamento 
  Falta de pesquisa de preços 
  Ausência de carimbos obrigatórios 
  Orçamentos não comparáveis 

Essas inconsistências podem gerar devolução da prestação de contas para correção. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       ANTES DE ENVIAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Antes do encaminhamento da prestação de contas à Unidade Regional de Ensino, recomenda-se realizar uma 
conferência final da documentação. 

A unidade escolar deve verificar se: 

✔ toda a documentação está anexada 
✔ os dados da nota fiscal estão corretos 
✔ os anexos obrigatórios foram incluídos 
✔ os checklists foram utilizados na conferência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A sugestão é imprimir os guias/cards enviados pelo email, no dia 19/03/2026, após a reunião de diretores, e 
fixar próximo do servidor que realiza a prestação de contas. 



 

 

 

 

 

 

 

Projeto Suporte Técnico de TI 
A Unidade Regional de Ensino de Ribeirão Preto 
deu continuidade ao fortalecimento do suporte 
tecnológico nas escolas por meio do Projeto 
Suporte Técnico de TI. 

Foram integrados à equipe dois novos técnicos de 
suporte, Cristiano e Elias, que já se encontram 
em atuação. Os profissionais estão realizando 
visitas às unidades escolares, com o objetivo de 
executar procedimentos técnicos, oferecer 
suporte aos equipamentos e contribuir para a 
melhoria da infraestrutura tecnológica. 

A iniciativa visa garantir maior agilidade no 
atendimento às demandas das escolas, 
promovendo melhores condições para o uso das 
tecnologias educacionais no cotidiano escolar. 

 

Atenção das Unidades Escolares – Conectividade Wi-Fi 

    Orientação Importante 

Solicitamos especial atenção das Unidades Escolares quanto ao não desligamento dos 
disjuntores, especialmente aqueles que alimentam os equipamentos de rede. 

O desligamento dos disjuntores pode ocasionar: 
• Interrupção do funcionamento dos access points (Wi-Fi) 
• Desconexão da rede interna da escola 
• Instabilidade ou queda total da conectividade (Wi-Fi) 

Esses equipamentos são essenciais para o funcionamento adequado da internet nas unidades 
escolares, impactando diretamente as atividades pedagógicas e administrativas. 

Atualizações automáticas dos equipamentos 
Os access points recebem atualizações automáticas periódicas, geralmente realizadas fora do 
horário de funcionamento da escola, principalmente durante a madrugada. 

Caso os equipamentos estejam desligados ou sem energia nesse período, pode ocorrer: 
• Falha na aplicação das atualizações 



• Permanência de versões desatualizadas do sistema 
• Comprometimento do desempenho e da segurança da rede Wi-Fi 

   Recomendação: 
Evitar o desligamento dos circuitos elétricos que atendem os equipamentos de rede, garantindo a 
continuidade dos serviços de conectividade e a correta atualização dos dispositivos. 

 

Padronização de atendimento 

As visitas técnicas estão sendo realizadas conforme cronograma e priorização das demandas 
registradas pelas Unidades Escolares. 

 

 
                Adequação Excepcional dos Prazos de 
Fechamento Bimestral – Diário de Classe 

     Informamos que, em razão dos cronogramas da 
Prova Paulista e da Recuperação Semestral, será 
necessária a adequação excepcional dos prazos de 
fechamento bimestral, no módulo Diário de 
Classe, sendo imprescindível a observância rigorosa 

dos novos períodos estabelecidos. 

      Avaliações e Impacto nas Notas 
          Destacamos que a Prova Paulista subsidia a composição das notas do 
1º, 2º e 3º bimestres. 
    A Recuperação Semestral, realizada ao final de cada semestre, poderá 
implicar alteração de notas, conforme abaixo: 

   1º semestre: possibilidade de alteração das notas do 1º ou 2º 
bimestres 
   2º semestre: possibilidade de alteração das notas do 3º ou 4º 
bimestres, nos casos de rendimento inferior a 5,0. 

       Dessa forma, a adequação dos prazos visa assegurar a correta 
consolidação das notas no sistema, garantindo fidedignidade aos 
registros avaliativos. 

 

             PERÍODOS DE FECHAMENTO BIMESTRAL 



  1º Bimestre 
                 24/04/2026 a 08/05/2026 

  2º Bimestre 
                 23/06/2026 a 06/07/2026 

  3º Bimestre 
                 07/10/2026 a 22/10/2026 

  4º Bimestre 
                 07/12/2026 a 18/12/2026 

 

   Atenção 
     O sistema permitirá registros exclusivamente dentro dos períodos 
estabelecidos, não sendo considerados lançamentos realizados após o 
fechamento. 

     Base Legal 
       A presente adequação está prevista na Resolução SEDUC nº 125, de 22 
de setembro de 2025, 
     Capítulo VII – Artigo 7º. 

   Conselho de Classe 
     As reuniões de Conselho de Classe/Série/Ano deverão ser ajustadas 
conforme os novos prazos, em conformidade com a regulamentação 
vigente. 

              Contamos com a colaboração de todos para o cumprimento rigoroso 
dos prazos estabelecidos.  

 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

  

  

   


